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 Não obstante a manifestação da unidade técnica e do MP/TCU, entendo não estarem presentes 
os requisitos que justificam a retificação por inexatidão material do acórdão exarado. Assinalo que o 

número original do convênio está corretamente indicado e as informações contidas  na decisão são 
suficientes para individualizar perfeitamente o trato examinado. 

 Assim, uma vez que a identificação do número de registro do convênio no Siafi é elemento útil 
mas acessório à caracterização dos atos impugnados, discordo da proposta de encaminhamento 
formulada na peça 24 e restituo os autos à Secex/AP, para que dê prosseguimento à instrução do feito.  

 
Brasília, 6 de junho de 2013 
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